
ESTADO DO RIO GRANDÉ DO NORÍE

FOOER EXECUTIVO DE JOÃO DIAS

coMlssÃo PERMANENTE DE tlclrAçÃo

StrGô
Jâ DIAS

Ata de Registro de PÍeços ne 006/2021

Pretão EletÍônlco ne 91008/2021

Processo ne 16040301/2021

Aos 19 dias do mês de maio de 2O2L, Íoi lavrada a presente Ata de Registro de

conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico ne 91008/2021 do respectivo resultado

homologado, do Processo ns 16040301/2021, gue vai assinada pelo titular da Prefeitura

Municipal de João Dias neste ato representado pelo seu representada neste ato pelo

Excelentíssimo Senhor Prêfeito Constitucional Francisco Damião de Oliveira, brasileiro,

casado, administrador, gestor(a) do Registro de Preços, pelos reprêsentantes legais dos

detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será

regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMETRA - DO FUNDAMENTO TEGAT

O presente instrumento fundamenta-se:

No Pregão Eletrônico ne 91008/2021

Na Lei Federal ne 8.666, de 21.6.1993 e suas alterações.

CúUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

A presênte Ata tem por objeto o registro de preços, visando futuras e eventuais aquisições

de Equipamentos de lnformática, a fim de suprir as necessidades das Secretarias Municipais

e Unidades Administrativas deste Município, cujas especificações e quantitativos encontram-

se detalhados no Anexo I - Termo de Referência do edital de PreSão Eletrônico ns

91OO8/2O2L que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas

pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo

ne 16040301/2021.

Sub cláusula Única - Este instrumênto não obriga a Administração a firmar contratações,

exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a

legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie

aos detentores do registro de preços, sendo{hes assegurado a preferência, em igualdade de

condições.

CúUSULA TERCEIRA . DA VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados

a partir da data da sua assinatura/publicação.

cúusuu qUARTA. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO

PODER EXECUTIVO DE JOÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE

Caberá ao Órgão Gestor o gerenciamento deste instrumento, operacional e

nas questões ÍegaÍs, em conformidade com as normas da Lei 8.666/93.

cúusuu qulr,rrA - DA ufluzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá efetuar compras

diretamente aos fornecedores com preços registíados, devendo comunicar ao órgão gestor,

a recusa do detentor de registro de preços êm fornecer os bens no prazo estebelecido pelos

órgãos participantes.

Subcláusula Primeira - O instrumento de que trata o subitem anterior, êmitido em 2
(duas) vias, sendo a primeira para o fornecedor e a segunda para arquivo da contratante,

terá carátêr convocatório.

Subcláusula Segunda - Na emissão da nota de empenho, ordem de compra ou outro
instrumento hábil, será exigida a comprovação das condiçôes de habilitação exigidas no

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período dâ

contratação.

CúUSULA SEXTA. DAs oBRIGAçÕES E RESPoNSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes na Lei 8.656/93.

Subcláusula Primeira - Competirá ao órgão gestor do Registro de Preços, o controle e
administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas na Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são

conferidas nos termos da Lei 8.656/93.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade
da Ata, fica obrigado a:

a) atender aos pedidos efetuado(s) pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do
SRP, bem como aquelas decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados neste

Ata, durante a sua vigência.

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades
indicadas pelo participente do Sistema de Registro de preços.

c) responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão Gestor de Registro

de Preços sobre a pretensão de órgão/entidade não participante.

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo
exigido pela Administração.

Subcláusula quarta - Caberá a contratada provídenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da contratante.

m
uAs
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PODER EXECUTIVO DE JOÃO DIAS

coMl5sÃo PERMANENTÊ DE tlclÍAçÃo

cúusuu sfftmA - Dos PREços REclsrRADos

Os preços regisüados são os preços unitários ofertados nas

preços desta Ata, os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este

instrumento e servirão de base para as futuras aquisiçôes, observadas as condições de

mercado.

cúusulÁ oTTAVA - DA REvtsÃo Dos PREços REGlsrRADos

os prêços registrâdos só poderão ser revistos nos casos previstos na Lei 8.666/93 e

conforme previsto no Edital.

cúusurÁ NoNA - Do CANCETAMENTO DO REG]STRO DE PREçOS

os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas

situações previstas na Lei 8.655/93 e no Edital.

cúusurA DÉctMA - DAs coNDlçÔEs PARA AQUlslçÃo

As aquisições de bens que poderão advir desta Ata dê Registro de Preços serão formalizadas

por meio de nota de empenho, ordem de compra, contrato ou outro instrumento hábil a ser

celebrado entre o órgão participante/interessados e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra

o prazo estabelecido pelo(s) órgão(s) participante(s), ou se recuse a efetuar o fornecimento,

terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançôes previstâs em lei e

nesta Ata.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ão ór8ão gestor,

competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais

fornecedores.

cúusuu DÉOMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as

especificações, prazos e locais estabelecidos no Anexo l- Têrmo de Referência do edital'

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou €aso fortuito, desde

que justificados até 2 (dois) dias Úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual-

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:

a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação

da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada

pela contratante.

b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recêbimento definitivo, após

verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as
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condições estabêlecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo

gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

cúusUI.A DÉCIMA SEGUNDA. Do PAGAMENTO

o pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos

recursos do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado âté 30 (trintã) dias contados da data

da apresentação da nota fiscalffatura devidamente atestada pelo gestor da contratação,

mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida

à contratada para as devidas correçôes, Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior

começará a fluir a partir da date dê apresentação da nota fiscalfatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em

caso de descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do

objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de

Referência do edital do Pregão Eletrônico ne 9!OOA/2O21.

Subcláusula Quarta - No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos

moratóÍios à taxa nominal de 6oÁ a,a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em

regime de juros simples.

Subcláusula Quinta - o valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x

VP, onde: EM = Encãrgos moratórios devidos; N = Númêros de dias entre a data prevista

para o pagamento e a do efetivo pagamento; l= índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

Subcláusula Sexta - Os pagamentos encontrâm-se ainda condicionados à

apresentação dos seguintes comprovantes:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de Débitos Estâduâis; Certidão Negativa de Débitos

Municipais; Certificado de Rêgularidade do FGTS - CRF; Certidão Negativa de Débitos
Traba lhistas - CNDT.

Subcláusula Sétima -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em

original ou por qualquer processo de reprografia, autenticada por cartório competente ou
por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Caso a
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua

âutenticidade.

cúusur-A oÉoMA TERCEIRA - DAs sANçôEs ADMlNtsrRATlvAs
No caso de inadimplemento de suas obrigaçôes, o fornecedor estará sujeito, sem prejuízo

das sanções legais nas esferas clvil e criminal, às seguintes penalidades:

Subcláusula Primeira - Multas, estipuladas na forma a seguir:
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a) Multa diária de O3% (três décimos por cento), no caso de atraso na

execução do ob.ieto contratual até o 30s (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho

ou instrumento equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na

execução do objeto contratual superior a 30 (trinta) dia, sobre o valor da nota de empenho

ou instrumento equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa
prevista na alínea anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de

empenho ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas

estabelecidas neste instrumento, elevada para O,3% (três décimos por cento), em caso de

reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor da nota de empenho ou

instrumento equivalênte. no caso de desistência da execução do objeto contratual, inclusive

o cancelamento do registro de preço.

Subcláusula Segunda - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração,

sendo, então, descredenciado no cadastro de fornecedores do Município de João Dias, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, sem prejuízo das multas previstâs neste instrumento e das demais cominações

legais.

Subcláusula Terceira -. A inexecução total ou parciãl dã contratação e a ocorrência
de quaisguer dos motivos constantes no aft.78, da Leí Federal np 8.666/1993 será causa

para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do
mesmo diploma legal.

Subcláusula Quarta - Se não for possível o pagamento da multa por meio de

desconto dos créditos existentes, o fornecedor recolherá a multa por meio de Documento
de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em
nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de exêcução.

Subcláusula Quinta -. Nenhuma sanção será aplicada sem garantiâ da ampla defesa e

contraditório, na forma da lei.

cúusulÁ DÉoMA QUARTA - DA FMUDE E DA coRRUpçÃo
O detentor de preços registrado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais elto pâdrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitâr, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público
no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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PODÉR EXECUTIVO DE JOÃO DIAS :

coMlssÃo PERMANENTE DE tlClrAçÃO

c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um

processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçôes falsas aos representantes do organismo multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçôes de prática

prevísta nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo multilateral promover inspeção.

cúUsulá DÉqMA QUINTA - Do FORo

Fica eleito o foro do município de Alexandria no Estado do Rio Grande do Norte, para

conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas

pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Íilü
uAs

Signatários:

órgão Gestor Nome do Írtular Cârgo Assinatura

PREFEITUÀÂ MUNICIPAL DE JOÃO DIAS DáÍnâriâ Jácome de Oliveira
Prefeita em

Exercício rd^ã)
FUNDo MUNtctPAL DE sÀúDE Talita Jácome de Oliveira Secretária

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL Rafaelle Henriquê Godeiro Maiâ Sêcretária tn W*
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coMrssÃo PERMANENTE DE UCrrAçÂO

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima reÍerenciada, celebrada entre o

Município de João Dias/RN e o fornecedor: MARCOS JULIANO DA SILVA CNPJ Ne

72.6339521OúL-21, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização

do Pregão Eletrônico np 9LoO8/2O2t:

Esp€cificaçâo Unidrde Qrd Vrlor Uíilirio Vdor Totd

NOTMOOK ÍNTEL COR.E 15 Unidâde 10,00 3_890,0( 38.9m,00

NOTÉBOOK CORE t3 Ilnidrde 30,00 3.400,0{ 102.000,00

MARCOSJULIANO Á5íBr,o d. r@ diq,r., poÍ

slLvAí8430952454

Dêtentor6 do Reg. de Preços f{om€ do Reprêsêntâm€ Cargo CPF Assiaatura

MARCOS JULIANO DA SíI-VA Marcos JuÍíãno dâ Silve Sócio o44.309.524-54 MAACOS JUUANO DÁ
SILVÀ08410952454 bDrs,,úts{!m

Rua Francisco Veríssirno Filho, no 40, C€nfo, João Dias/RN - CEp 59.8S0-OO0
Têl.fax 84 339&000Í - CNPJ: 08.í46.47Om001-Og
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Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o

Município de João Dias/RN e o fornecedor: PRONTO DISTRIBUIDORA ElREtl - ME CNPJ Ne

77.737.g76/OOOL-18, cujos preços estão a sêguir registrados por item, em face da realização

do Pregão Eletrônico ne 91008/2021:
EspeciÍic.çio Uúidâde Qtd Yslor Unltlrio Vrlor Total

TID EXTERNO CAPACIDADE I TB Unidade 30,00 339,00000( I 0. r 70,000000

MONTTOR DE VÍDEO DE LED WDESCREEN I 8.5" Unidâd€ 15,00 648,99000( 9.?14,850000

Dêtêntores do Rê& de Prêços Vome do Rêpres€ntânte Ca.go CPF A§sinatura

PRONTO OISÍRIBUIDORA EIRELI - ME
Feínando Antônio Nunês

Gondim Junior

Sócio

Administrador
048.622.594-13 Fo,ra.á tr*á*fu

FERNANDo ANroNro ifi'Xií",â"jiãL*,fJ^H
NUNES GONDIM
JUNIOR:04862259413 Da!, ooÍ 2021 0s 1e 17:43:00
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Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o

Município de João Dias/RN e o fornecedor: M N NoGUEIRA tNrOnÀAÁttCq LTDA CNPJ Ne

07.610.338/0001-04, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização

do Pregão Eletrônico ne 91008/2021:

m
uAs

Esp€cilicrção Unidrde Qrd V,lr. UrftÁ.io Yalor Toarl

IMPRE§SORA MULTIFL}NCIONAL JATO DE TINTA
COM BULK MIJ.LTIFT'NCTONAL JÂTO DE TINTA

Unidad€ 50,00 2.590,00000c I 29.500,000000

Oetentorês do Reg. de PreÍo§ Nome do Represêntant€ Carto CPF Assinatuaa

M N NoGU€IRA lNÉoRMÁÍtcA LTDÀ
ALLAN rcNNES

DróGENES RÊGo

P.ocuâdotl
Gercnte

os1.47 4.224-6't

Rua Francisco Vêríssimo Filho, no 40, Centro, João Dias,/RN - CEP 59.88G000
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Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o

Município de João Dias/RN e o fornecedor: l.l coltÉRcto E EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ Ne

2g.Oo7.485/OoOl'27, cuios preços estão a seguir registrados por item' em face da realização

do Pregão Eletrônico ne 91008/2021:

Esp€cific.çio Utrid.de Qtd V.lor UútÁrio Vâlor Totrl

-õõffiffifficot'lplero i: Unidade 20,00 1.845,000000 36.900,000000

ESTABILIZADOR 1 OOOVA Unidade 30,00 230.00000( 6.900.000000

@LEss Unidade 10,00 18s,000000 5.550,000000

FRAGMENTÀDORA DE PAPEL Unidade 5,00 5-500-00000t 2?.500.000000

Tfiõ:ffi n-Íúúúiore. (oar,q súow) Unidade 6,00 2.795,00000{ I 6.770,000000

Estabilizador de Potência 500 VA Unidâde 10,00 l s9,00mo( 4.770,000000

-RiT ( r cAD<Â ÁTrvA + r PASSIVA) COM 2

PEDESTA§ KIT ( I CAflÂ ÀTIVÀ + 1 PASSIVÀ)
COM 2 PEDESTAI

KIT 2,00 4.000,000000 8.000,000000

ffinoroNs De vÀo sEM Fto DUPI-o ( PILHÀ
OU BATERIÀ)

Unidade 4,00 440,000000 L760.000000

Nobreit de I 200 VA Unidade 20,00 692,00000( r 3.840.000000

m
DIAS

Detentores do Re8. de PÍe9os Nome do RePresentaÍtr caígo CPF AsginatuÍa

J J coMÉRoo E EQUIPANTENToS

EIRELI

João Ricardo de oliveira
Gonçâlvês

Sócio 055.622.814-65

R a fra*is"o Ú"rí""imo Filho, n" 40, Centro' João Diâs/RN - CEP 59 88G000

J J COMERCIO E
EOUIPAMÉNÍOS

EIRELI:
290074A5000127

Tel./Íar 84 3393.0001 - CNPJ: 08.146.470/0001'09

6IZo2t' MAPA DE PREçe:eosjEl§
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PODER EXECUTIVO DE JOÃO D|AS

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

Este documento é parte da Ata dê Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o

Município de João Dias/RN e o fornecedor: M.K. DE AZÊVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS

EIRELI CNPJ N" 21.062.777 /00/01-50, cujos preços estão a seguir registrados por item, em

face da realização do Pregão Eletrônico ne 91008/2021:

Especlficâçâo Unidede Qtd V.lor Unilárlo Vrlor Total

SCANNER COLORÍDO DE DOCUMENTOS Unidade 5.00 2.236,00000( . 1 80,000000

COMPUTADOR COMPLETO COM ÍNTEL CORE 15 Unidâde 15,00 2.ó52,000000 39.780,000000

Detentores do Rêg. de Preços l{ome do Rêpresentant€ Câr8o cPr Àsslnâturâ

M.K. DE AZ€VEDO ARAUJO DUÍRA

DANTAS EIREII

Meire karla de Azevedo

Araúio Dut.a Dantas
$cia 027.380.01+08

Rua FÍâncisco Verissimo Filho, no 40, Centro, Joáo Diãs/RN - CEp 59.880-000
Tel./Íax: 84 3393-0001 - CNPJ: 08.146.470/0001-09 M K DE ÁZEVEDO

ÂRAUJO OUTRA
DANTAS

EIREU:210627770
00150

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 006/2021 . MAPA DE PREçOS DOS BENS



uÊu?# ESTADO DO RIO GRÂÍ{OE DO I{ORTE

PODER EXECUTIVO DE JOÃO DIAS

comtssÂo prntull{eNre oe uoraçÃo.

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o

Município de João Dias/RN e o fornecedor: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS - EPP CNPJ N'

O5.2A7.424/OOOL-45, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização

do Pregão Eletrônico np 9LOO8/2O21:

ÍiÉ
UA§

Especificrçío Unidâdc Qtd Vrlor Unitírio Vâlor Totâl

CÂMERÁ ForocRÁFICA SEMI pRoFIssloNAr, Unidade 1,00 2.998,00000( 2.998.000000

Detentores do Rê9. d€ Preços l{omê do Rêpresêntânt€ Cargo CPF AssinatuIa

VINICIUS CHAVES DOS SANTOS _ EPP
Vrnicius Chaves dos

Santos
Sócio 892.705.766-04

Rua Francisco Veríssimo Filho, no 40, Centro, Joáo Dias/RN - CEP 59.880-000
Tel./Íax 84 3393-0001 - CNPJ: 08.'146.470/000'l-09

J J COMERCIO E
EOUIPAIúENTOS

EIRELI:
2*07445000127


